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Prefei Municipal deSão pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do 	ito 

PROJE ODELEI 
	/O13 

"INSTI 
AGEN 
AGEN 
ACEE 
DOM 
ALDEI  

UI O PISO BASE SALARIAL DO 
COMUITÁRIO DE SAÚDE-ACS, 
DE COMBATE À,  ENDEMIAS-

GENTE DE SAúDÉ BUCAL-ASB 
NICÍPIO DE SÃO PEDRO DA 

ÃO PEDRO DÁ ALDEIA, 

RESOLVE: 

$ 950,00 (novecentos e cinqüenta 
iinistrativa de pessoal dos servido-

AGENTE CÕMUNITARIO 
ENDEMINAS e ASB - AGENTE 

AC 
	

MUNICIPAL DE 

Art. 1° - Fica 
reais), para os cargos 
res lotados na Secreta 
DE SAÚDE, ACE - 
DE SAÚDE BUCAL. 

o Piso Base Salarial de 
rmanentes da estrutura a 
Municipal de Saúde. A 
iENTE DE COMBATE. 

Art. 2° - O valor fixado no art. 1° se aplica, rqtroati''amente, a partir de de janeiro de 
2013, na forma da Port ria n°. 260 de 21 de févereio de 2.013 do Ministério da Saúde. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correro à conta das 
dotações específicas c nsignadas no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde - 
Fundo Municipal de Sa'de - Fonte: Recursos do SIJÍS Governo Federal. 

Art. 4° - Esta Lei enrará em vigor na data de sua publicação, reogando-se as 
disposições em contrári contidas na Lei n°. 2368 d 21 de dezembro de,  2011. 

ra Municipal de isão 
10 de junho/de 2 

CLÁUIÇIO CHUMI 
= Prefeito = 

dro da Aldeia, 
3. 

NHO 

pm 



Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
SÍ Estado do Rio de Janeiro 
o PE ORO DA 	 Gabinete do Prefeito 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO CONFORME ART. 15, 16 E 17 DA LC 101/2000 
(LRF)  

SALARIO PISO 
CARGO SIGLA Efetivos ATUAL SALARIAL 2013 2014 2015 

Agentes Comunitá- 
rio de Saúde ACS 84 871,00 950,00 1.063.734,00 1.160.214,67 1.265.446,14 
Ar'tesdComba- - 

te a Endemias ACE 30 680,00 950,00 379.905,00 414.362,38 451.945,05 
Agentes de Saúde 
Bucal ASB 11 680,00 950,00 139.298,50 151.932,87 165.713,19 

Declaro que a despesa com pessoal possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 	Orçamen- 
tária Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual e que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstos na LDO bem como equilíbrio orçamentário. 

- s4/, 2 
CLAUDO CHUMBINHO 

Prefeito Municipal 
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